INDICAÇÃO N° 088/2023
MESA DIRETORA 
INSTALAÇÃO DE SEMÁFORO
DISPOSITIVO REGIMENTAL: ARTIGO 204
O vereador que a esta subscreve propõe ao Chefe do Executivo, através da Secretaria competente, a instalação de um semáforo ou passagem elevada no cruzamento da Rua Judith Maria do Carmo com a Avenida Acesita, na entrada do Bairro Novo Horizonte (próximo ao SENAI).
JUSTIFICATIVA
No uso das prerrogativas legais e exercendo a função de fiscalizador e garantidor do bem-estar da comunidade, apresentamos a presente indicação pois o cruzamento apresenta um intenso fluxo9 de veículos, colocando em risco a segurança da população, em especial dos idosos, crianças e adolescentes.
Sala das Sessões, 20 de julho de 2023
Nelinho Ribeiro
Vereador
RECEBIDO EM: 20/07/2023                PRESIDENTE:  ___________________
DESPACHO:  ENCAMINHE-SE
